Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 219/64

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL DE (Cr$ 1.379.464,60) POR CONTA DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 1963, PARA ATENDER AS SEGUINTES DESPESAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica autorizado o Governo Executivo Municipal, a abrir um Crédito Especial de (Cr$ 1.379.464,60) Um Milhão Trezentos e Setenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Cruzeiros e Sessenta Centavos, para atender as seguintes despesas:

a) Cr$ 310.000,00 – Para compra de peças e acessórios e consertos (mão de obra) para as máquinas “moto niveladoras”, pertencentes a esta Prefeitura Municipal.

b) Cr$ 390.000,00 – Para atender as despesas com operários, material, combustíveis, etc. para as estradas e pontes municipais.

c) Cr$ 500.000,00 – Para atender as despesas provenientes com a reforma e pintura do prédio sede (Palácio Municipal), desta Prefeitura.

d) Cr$ 176.464,60 – Para atender as despesas com a macadamização, aberturas, conservação, etc. das ruas da sede municipal (Cidade).

Art. 2º -  As despesas decorrentes com a abertura deste Crédito Especial, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado no exercício de 1963, de conformidade com o Balanço Geral encerrado em 31/12/63, e das reservas disponíveis.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Maio de 1964.

FLARES FIGUEREDO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

